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DECRETO N° 010/2023

Decreto Legislativo n° 010/2023
 
Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo, nos órgãos do Poder
Legislativo  Municipal,  em  razão  dos  jogos  da  Seleção  Brasileira  de
Futebol na Copa do Mundo Feminina de 2023 e dá outras providências.
             
 
                                               O Presidente da Câmara Municipal de São
José do Campestre/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município,
            Considerando o Decreto N°32.831, datado de 19 de julho de 2023
que Dispõe sobre o funcionamento dos órgãos da Administração Pública
Estadual Direta e Indireta em razão dos jogos da Seleção Brasileira de
Futebol na Copa do Mundo Feminina de 2023 e dá outras providências;
Considerando  que  a  Copa  do  Mundo  Feminina  de  2023,  evento
organizado pela FIFA, acontecerá entre 20 de julho e 20 de agosto de
2023;
Considerando que o futebol é um esporte que concentra as atenções da
população de nosso País, tendo em vista que está intimamente ligado à
cultura nacional; e
Considerando  a  necessidade  de  fortalecimento  do  futebol  feminino,
promovendo a valorização da mulher no campo do esporte e garantindo a
igualdade no tratamento da Administração pública a ambos os gêneros,
 
                                              
D E C R E T A:
 
                                               Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo,
nos órgãos deste Poder Legislativo Municipal,  nos dias úteis  em que
haverá participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo
Feminina  de  2023.  Sem  prejuízos  da  remuneração  dos  servidores
públicos municipais vinculados a Câmara Municipal.
                                               Art . 2º - Os prazos neste dia serão
suspensos.
                                               Art. 3º - Revogam-se as disposições em
contrário.
                                               Art. 4º - O presente Decreto Legislativo
entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.
                                               Sala dos Despachos, à sede da Câmara
Municipal, Palácio José Matias de Araújo, São José do Campestre em, 21
de julho de 2023.
 
 
Francisco Nunes da Silva
Vereador Presidente
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